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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DISPENSA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Proc. n.0 5803/2023

DECLARAÇÃO

Trata-se de processo administrativo sob no 5803/2023, cujo teor consiste
na municipalização de trechos rodoviários urbanos de responsabilidade do DER-ES.

Destaca-se que às fls. 97 a 100, consta o parecer jurídico da douta
Procuradoria Municipal, informando os requisitos necessários para garantir o êxito na
conclusão do projeto, bem como às fls. 101 à 103, o Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo apresenta as justificativas técnicas para aprovação da Lei de absorção de
trechos rodoviários urbanos estaduais no Município de Itapemirim-ES, e se manifesta
no sentido de que a municipalização dos trechos em questão não apresentará custos
adicionais para o Ente.

DECLARO para os devidos fins e em conformidade com os termos dos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar n.0 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a presente minuta de Projeto de Lei às fls. 88 à 89, "Autoriza o Poder Executivo
MUnicipal a absorver os trechos rodoviários estaduais urbanos que são de
resPonsabilidade do Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do
Espírito Santo - DER-ES", dispensa a elaboracão de impacto orcamentário e
------nggi!.g, fina tendo em vista que, conforme explanado pelo Secretário Municipal de
Obras, o Município já realiza a manutenção desses trechos, mesmo sob jurisdição do
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DER-ES, sendo assim, a municipalização dos trechos em questão não representará
custos adicionais, observando ainda que as despesas com manutenção de rodovias
municipais urbanas e rurais já estão previstas no orçamento vigente, desta forma não
descumprindo os limites constitucionais e da LRF, bem como os resultados das metas
fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Itapemirim, ES, 25 de agosto de 2023.

Marcos Jo de Toledo
Secretário Municipal de Finanças


